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Secretaria de Estado de 
Integr ação Governamental 

ADMINISTRA~ÁO VINCULADA 

FUNDAÇAO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DESPACHOS DO PRESIDENTE 

DE 10.05.2006 

Proc. no E-33/202.581/2006 - Fica AUTORIZADA a modificação de itens 
orçamentários reduzidos e acrescidos, sem alteração do valor contratual, 
necessária ao prosseguimento da execuç8o dos SERVIÇOS CONTíNUOS 
DE OPERAÇAO DA VIA LIGTH (RJ481). COM FORNECIMENTO DE MA0 DE 
OBRA, DE VIATURAS E DE MANUTENÇAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO 
PÚBLICA, NO TRECHO ENTRE A ESTRADA RIO DO PAU E A AVENIDA 
TANCREDO NEVES, objeto do processo no E-33t205.72112002, Fica 
aprovado o novo cronograma físico-financeiro, a cargo da firma CIM 
SANEAMENTO INSTRUMENTAL S A. 

DE 25.04.2006 

'Proc.no E-33/202.425/2006 - Fica AUTORIZADA a modificação de itens 
orçamentários reduzidos e acresados e a induao de itens novos, sem 
alteração do valor contratual, neces&m . ao prosseguimento da execução 
das OBRAS DE CONSTRUÇAO DE PONTE SOBRE O RIO PARAIBA DO SUL, 
NO PERIMETRO URGANO DO MUNtClPIO DE a0 FIDCLIS, LARGURA 9.00 
METROS E COMPRIMENTO 444,OO METROS. UGAÇAO VIARIA DA AVENIDA 
SETE DE SETEMBRO (MARGEM DIREITA) COM A RUA LOUREIRO 
(MARGEM ESQUERDA), objeto do processo no E-33/202.389/2005, fica 
aprovado o novo uonograma físico-financeiro, a cargo da firma 
PREMAG SISTEMA DE CONSTRUÇÓES LTDA. 
'Omitido no D.0  de 26.04.2006. 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERV!ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS 
DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS, FERROVIARIOS E 

METROVIARIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE 

PORTARIA AGETRANSP N.' 14 DE 08 DE MAIO DE2006 

ALTERA AS PORTARIAS 

N o  73, DE O9 DE ABRIL 
DE 2003 

ASEP- RJ N.' 70, N.' 71 E 

O CONSELHEIR,O -PRESIDENTE DA AGENCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PUBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP. no uso de suas 
atnbuições legais e regimentais, 

RESOLVE 

Ari l0 - Designar para integrar os Grupos de Trabalho, instituídos pela 
pelas Portanas ASEP-RJ nos 70, 71 e 73. todas de O9 de abnl de 
2003, integradas pela Portanas ASEP-RJ de n" 094, de 13 de janeiro de 
2004 e 114, de 22 de setembro de 2004, os seguintes servidores 

Procurador- Geral Sergio Lun Barbosa Neves, matricula 
AGETRANSP 212-1, em substituição ao Analista de 
RegulaçáolAdvogado Marcus Simonmi Ferreira, matncula ASEP- 
RJ 1396 

Gerente de Câmara Romulo Kebr  Rodngues, matncula 
AGETRANSP 211-3, em substttuv$o ao Analista de 
RegulaçáolEconomista Alexandre Marcelo Guedes Pereira, 
matricula ASEP-RJ 147-9 

Assessor Chefe da Auditona Ranmindo Jose R Ferreira , 
matncula AGETRANSP 213-9, em substituição ao Assessor 
Chefe da Auditona A ~ H  Monteiro da Costa, matricula ASEP-RJ 
168-5 

Ari 2' - Esta Portam entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráno 

- i  ' QlCr,] bL,C'< '1 ? '  

RIO de Janeiro, 08 de maio de 2006 

NEY MOREIRA DA FONSECA 
Conselheiro-Presidente 

DESPACHOS DO CONSELHO-DIRETOR 
DE 30.01.2006 

'Proc no E-331100 012/2005 
Ratifico a despesa contratada antenormente por Dispensa de Liutaçáo 
em conformidade com o inuso VI11 do artigo 24 da Lei Federal no 
8666193, a favor da Fundação para a Infância e Adolescênua, no valor 
estimado de R$ 42 344,OO (quarenta e dois mil trezentos e quarenta e 
quatro reais) 
'Omitido no D O de 04/01/2006 

DE 03.02 2006 

Ratifico a despesa contratada antenonnente por Dispensa de Licitação, 
em conformidade com o inuso VI11 do artigo 24 da Lei Federal no 
8666193. a favor da Imprensa Ofiual do Estado do Rio de Janeiro, no 
valor estimado de R$ 120 000,OO (cento e vinte mil reais) 

'Proc no E-3311 I o o1 1/2oc6 

c 'Proc. no E - ~ ~ / ~ o o . o I ~ Q o ~  
Ratifico a despesa contratada anterimente por Dispensa de 
Licitaçáo,em conformidade com o inciso X do artigo 24 da Lei 
Federal no 8666/93, a favor da Prece - Previdência Complementar, 
no valor estimado de RS229.702.80 (duzentos e vinte e nove mil 
setecentos e dois reais e oitenta centavos) 

1 
I 

'Proc. no E-33/110.017/2006 
Ratifico a despesa contratada anteriormente por Dispensa de 
Licita@o,em conformidade com o inCu0 VI11 do artigo 24 da Lei 
Federal no 86W93, a favor da Turisrio. no valor estimado de 
Rá16 OO0,OO (dezesseis mil reais) 

Ratifico a despesa contratada anteriormente por Inexigibilidade de 
Licitação ,em confomidade m o artigo 25 da Lei Federal no 
8666193, a favor da Telemar, no valor estimado de 
R$90.000,00(noventa mil reais} 

'Proc. no ~ - 3 3 / i i o . o i ~ ~ m  

'Proc no E-33/11 o o1 012006 
Ratifico a despesa contratada anteriormente por Inexigibilidade de 
Licitação, em conformidade com o artigo 25 da Lei Federal no 
8666193, a favor do Condominio do Edifício São Bento 8 no valor 
estimado de R$120 O00 OO(cento e vinte mil reais) 

'Proc no E-33/11 O O1 412006 
Ratifico a despesa contratada anteriormente por Inexigibilidade de 
Licitaçáo em conformidade corn o artigo 25 da Lei Federal no 
8666193, 'a  favor da Teleq Celular S A no valor estimado de 
R$24 O00 OO(vinte e quatro mil reais) 

'Proc no E-33/11 O O1 8/2006 
Ratifico a despesa contratada anteriormente por Inexigibilidade de 
Licitação em conformidade corn o artigo 25 da Lei Federal no 
8666193 a favor da NEXTEL Telecomunicações Ltda no valor 
estimado de R$24 O00 OO(vinte e quatro mil reais) 

'Proc no E-33111 O O0812006 
Ratifico a despesa contratada anteriormente por Inexigibilidade de 
Licitago ,em conformidade com o artigo 25 da Lei Federal no 
8666193 a favor da FETRANSPOR no valor estimado de 
R$28 600,00(vinte e oito mil e seiscentos reais) 
'Omitidos no D O de O9 02 2006 

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico 

~~ ~~ 

ADMINISTRAÇÁO VINCULADA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DE 05 05.2006 

Proc. n.O E-11/50.106/1986 - ALÉDIO DA SILVA, Profissional Superior 
de Registro de Empresas, letra 3, matr. 006-7. Autorizo o gozo de O9 (nove) 
meses de Licença Especial, no período de 03.05.2006 a 31.01.2007, referente 
aos períodos-base de 18.05.1973 a 16.05.1978, de 29.02.1980 a 26.02.1985 e 
de 15.04.1986 a 13.04.1991. 

DE 06/05/2006 

Processo no E-11/50079/2006 - Lia dos Santos - Indefiro o recurso 

SECRETARIA-GERAL 
DESPACHO DA SECRETARIA-GERAL 

DE 05.05.2006 

PROCESSO N." 81 -2005/146.047-5 EMPRESA: ALO'S 
CABELEIREIROS IGUAÇU LTDA ME. Indeferido. 

Secretaria de Estado de 
Administração e Reestruturação 

SUBSECRETARIA-ADJUNTA DE RECURSOS HUMANOS 
ATOS DA SUBSECRETARIA-ADJUNTA 

DE 12.05.2006 

INSTAURA processo administrativo disciplinar para apurar 
irregularidades ocorridas no âmbito da Penitenciária V i n t e  Piragibe, 
noticiadas no presente, em especial Bs fls. 3, 4,6. 9, 1 O, 16/20, 25, 26, 29. 
34. 35,45 e 46. Proc no E-21/920104/2004 

INSTAURA processo administrativo disciplinar para apurar 10 (dez) 
faltas consecutivas, comunicadas pela Secretaria de Estado de Educação, 
em especial as fk. 2,6, 10 e 15 do presente, de acordo corn o disposto no 
art. 52, inciso V do DecreteLei no 220/75. Proc. no E-03/10201922/2003 

INSTAURA processo administrativo disciplinar para apurar 10 (dez) 
faltas consecutivas, comunicadas peia Secretaria de Estado de Educação, 
em especial As fls. 2,3,21 e 26 do presente, de acordo com o disposto no 
art. 52. inciso V do DecreteLei no 220/75. Proc. no E-03/10204223/2005 

INSTAURA processo administrativo disciplinar para apurar 
irregularidades ocorridas no âmbito do Hospital de Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico Heitor Carrilho, noticiadas no presente, em especial Bs fls. 5, 
13/17, 42/44. 47, 54/57, 59/67, 71/73. 76/78, 101, 1111115, 144 e 145. 
Proc. no E-21/974119/2005 
INSTAURA processo administrativo disciplinar para apurar 

irregularidades ocorridas no âmbito da Penitenciária Vieira Ferreira Netto, 
noticiadas no presente, em especial As fls. 3,4, 11/17, 20/24 e 36. Proc. no 

INSTAURA processo administrativo disciplinar para apurar 1 O (dez) falas 
consecutivas comunicadas peia Secretaria de Estado de Educação, em 
especial As fis. 2, 3 e 9 do presente. de acordo corn o disposto no art. 52, 
inciso V do Decreto-Lei no 220/75. Proc. no E-03/2210260/2005 

E-21/984029/2005 

EXONERA, A PEDIDO, nos temos do artigo 51, inciso I do Decreto no 
2479/79, com a redação atribuida pelo Decreto no 5952/82. os servidores 
do Quadro 1. da Secretaria de Estado de EducaçBo: 

MARCIA CRISTINA CORRÉA LESSA. matricula 815074-0, Professor 
Docente I, C, ref. 03, com v a l i d e  a contar de 31.01.2008. Proc. no E- 
011120105/2006 

DELAINE CRISTINA RIBEIRO DA SILVA, matricula 5003408-1, 
Professor Docente I, com validade a contar de 29.03.2006. Proc. no E- 
03/10200165/2002 

LUIZ FELIPE DA SILVA, matricule 231204-9, Professor Docente I, D. 
ref. 08. com v a l i  a contar de 11 B4.2006. Proc. no E-03/201620/2005 

APOSTILAS DA SUBSECRETARIAJUUUNTA - 
DE 12.05.2008 

ATO DE 04.02.2005 - ALEXSANDER SOARES ELIAS - Tendo em vista 
o que consta no processo no E-01/114112/2004, fica alterada para 
838249-1, a matrícula do servidor que trata o presente ato. 

ATO DE 25.01.2005 - SIGMAR ROWIIGUES DE ALMEIDA - Tendo em 
vista o que consta no processo no E-211978073/2003, fica alterada para 
31.12.2002, a validade da exoneraçáo de que trata o presente ato. 

DESPACHOS DA SUBSECRETARIA-ADJUHTA 
DE 12.06.2006 

Proc. no E-26/7463512000 - De acordo. Arquive-se o presente processo 
administrativo disciplinar instaurado para apurar possíveis irregularidades 
no âmbito do INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, por não terem sido identificados indícios de autoria ou 
omissões ilícitas por parte de servidor estadual, reservando a 

Ãdministração Pública Estadual reabrir a sua instrução, caso surjam tatos 
novos. Remeta-se o feito a Secretaria de origem, objetivando 
conhecimento. 

Proc. no E-09/1005714140/2003 - De acordo. Arquive-se o presente 
processo administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades 
em face de CARLOS MOREIRA DE OLIVEIRA, Emplacador. matrícula 
241001 653-5, MARCIA BASTOS DOS SANTOS, Oficial de Administração, 
matrícula 24/001904-2 e JORGE MOUTINHO QUEIROZ, Agente de 
Trânsito, matricula 24/0010694, por perda de objeto. Remeta-se o feito a 
Secretaria de origem, objetivando conhecimento. 

Proc. no E-09/37842/4000/99 - De acordo. Arquive-se o presente 
processo administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades 
em face de RONALDO PEREIRA DA COSTA, Engenheiro, matrícula 
24/001554-5 e CLEUMAR BRETAS MULINS, Oficial de Administração, 
matrícula 24/000026-5. Remeta-se o feito a Secretaria de origem, 
objetivando conhecimento, 

Proc. no E-09/373/4140/2001 - De acordo. Arquive-se o processo 
administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades em face 
de OSCAR MACIEL DIAS SOBRINHO, Agente de Trânsito, matrícula 
24/002324-2 por não terem sido identificados indícios de autoria OU 

omissões ilícitas por parte de servidor estadual, reservando a esta 
Administração Pública reabrir a sua instrução caso surjam fatos novos. 
Remeta-se o feito a Autarquia de origem, objetivando conhecimento, 

Proc no E-09/4315/4150/2004 - De acordo. Arquive-se o presente 
processo administrativo disciplinar instaurado para apurar possíveis 
irregularidades no âmbito do DETRANIRJ, por nao terem sido 
identificados indícios de autoria ou omissões ilícitas por parte de servidor 
estadual, reservando a Administração Pública Estadual reabrir a sua 
instrução, caso suiam fatos novos. Remeta-se o feito a Autarquia de 
origem, objetivando conhecimento. 

Proc. no E-06/11732/2001 - De acordo. Arquive-se o processo 
administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades em face 
de HERCULINO CECILIANO FILHO, Despachante Público Estadual, 
matricula 520960-6, por náo terem sido identificados indícios de autoria ou 
omissões ilícitas por parte de servidor estadual reservando a esta 
Administração Pública reabrir a sua instniçáo caso surjam fatos novos. 
Remeta-se o feito à Secretaria de origem, objetivando conhecimento. 

Proc. no E-08/2574/2001- De acordo. Arquive-se o presente processo 
administrativo disciplinar instaurado para apurar possíveis irregularidades 
no âmbito do HOSPITAL GERAL DE DUQUE DE CAXIAS, por não terem 
sido identificados indícios de autoria ou omissões ilícitas por parte de 
servidor estadual, reservando a Administração Pública Estadual reabrir a 
sua instrução, caso surjam fatos novos. Remeta-se o feito a Secretaria de 
origem, objetivando conhecimento. 

Proc. no E-06/15262/22003 - De acordo. Arquive-se o presente 
processo administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades 
em face de FERNANDO CESAR ARAUJO PEREIRA, Agente de 
Segurança Penitenciária, matricula 835706-3. Remeta-se o feito a 
Secretaria de origem objetivando conhecimento 

Proc. no E-03/300418/2002 - De acordo. Arquive-se o presente 
administrativo disciplinar instaurado para apurar possíveis irregularidades 
no âmbito da Secretaria de Estado de Educação. por não terem sido 
identificados indícios de autoria ou omissbes ilícitas por parte de servidor 
estadual, reservando a Administração Pública Estadual reabrir a sua 
instruçáo caso surjam fatos novos. Remeta-se o feito a Secretaria de 
origem objetivando conhecimento. 

Proc. no E-06/966073/2001 - De acordo. Arquive-se o processo 
administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades em face 
de MARIA DA CONCEIÇAO COSTA NOGUEIRA, Agente de Segurança 
Penitenciária, matricula 257524-9, por não terem sido identificados 
indícios de autoria ou omissões ilícitas por parte de servidor estadual, 
reservando a esta Administração Pública reabrir a sua instrução caso 
surjam fatos novos. Remeta-se o feito a Secretaria de origem, objetivando 
conhecimento. 

Proc. no E-06/11252/2000 - De acordo. Arquive-se o presente 
processo administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades 
em face de CARLOS HENRIQUE RANGEL DE AZEVEDOtIAyp? de 
Segurança Penitenciária, matricula 8223604. Remeta-se a elfo a 
Secretaria de origem, objetivando conhecimento. 

Proc. no E~3/11002060/2001 - De acordo. Arquive-se o processo 
administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades em face 
de PAULO RENATO FARIA RAMOS, Professor Docente I, matrícula 
837528-9, por não terem sido identificados indícios de autoria ou omissdes 
ilícitas por parte de servidor estadual, reservando a esta Administração 
Pública reabrir a sua instrução caso surjam fatos novos. Remeta-se o feito 
à Secretaria de origem, objetivando conhecimento. 

Proc. no E-03/10002444/2000 - De acordo. Arquive o processo 
administrativo disciplinar em face de VANDERLEI EPHRAIM DE MARINS, 
Professor Docente I, nível D. ref. 04, matriaiia 807156-5, pelo 
cometimento das 10 (dez) faltas consecutivas, com a conseqüente 
reassun@o e justificativa das faltas apenas para fins disciplinares, bem 
como o arquivamento do feito com relação às irregularidades 
mencionadas às fis. 02/03 do processo em apenso no E-03/4037/2000. 
Remeta-se o feito à Secretaria de origem, objetivando conhecimento. 

Proc. no E-21/919076/2004 - De acordo. Arquive-se o presente 
processo administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades 
em face de CARLOS HUMBERTO A L E S  DE BRITO, Agente de 
Segurança Penitenciária, matrícula 853213-7. Remeta-se o feito à 
Secretaria de origem, obptivando conhecimento. 

Proc. no E-09/165384/4000/2003 - De acordo. Arquive-se o presente 
processo administrativo disciplinar instaurado para apurar possíveis 
irregularidades no âmbito da 23. CIRETRAN - Barra do Piraí por não 
terem sido identificados indícios de autoria ou omissões ilícitas por parte 
de servidor estadual, reservando a Administração Pública Estadual reabrir 
a sua instruçáo, caso surjam fatos novos. Remeta-se o feito à Autarquia 
de origem, objetiiando conhecimento. 

Proc. no E-10/133613/2000 - De acordo. Arquive-se o presente 
processo administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades 
em face de ROBERTO BORGES GALLEGO SOARES, Agente 
Administrativo, matrícula 341002790. Remeta-se o feito A Autarquia de 
origem, objetiando conhecimento. 

Proc. no E-09/7749/4140/2000 - De acordo. Arquive-se o presente 
processo administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades 
em face de WALMIR DE SANTANNA, Despachante Público. matrícula 
520563-8. Remeta-se o feito à Autarquia de origem, objetivando 
conhecimento. 

Proc. no E-03/11200196/2008 - LU12 CLAUDIO FERERIA REBOUÇAS. 
faltas a parbr de 01.12.2005 

Proc. no E-21/965001/2006 - FERNANDO ANTONIO PINTO AMANDO, 
faitas a partir de 01.02.2006. 
Wse reassunça0. Justificadas as faltas comemtw ' as até a véspera da 

reassunçb, exclusivamente para fins disciplinares nos termos do 5 3' do 
art. 298 do Decreto no 2479/79. 

Proc. no E-03/3210063/2004 - ELIANE ALENCASTRE ENDLICH 

Proc. no E-08/602376/2005 - LUIZ PERES QUEVEDO, matriculas 

Proc. no E-03/10200139/2005 - VICENTE LUIZ DOS ANJOS SILVA, 

Proc. no E-01/5698/99 - MARCIA PINHEIRO MOURA. matriculas 

lAVARES, matrículas 00/02547644 (RJ) e 00308100 (PMC) 

00/0016561-3 (SES/RJ) e 0303381 (UFF). 

matrículas 00/0836889-6 (RJ) e 0010912531-1 (RJ) 

00/0030114-3 (UERJ) e 11 10826 (MS) 


